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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
 

Apos�lamento n.º 1º ao Contrato nº 23/2021/2022  

 

 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS nº 23/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00055-00030448/2021-73.

 

 

Com base no ar�go 100, incisos VII e XXXIX do Regimento Interno do Detran/DF e de acordo com § 8º, do
ar�go 65, da Lei 8.666/93, AUTORIZO a correção da citação da Nota de Empenho, constante no item 6.2,
da Cláusula Sexta, do Contrato para Aquisição de Bens nº 23/2021 (75348579), firmado entre o
Departamento de Trânsito do Distrito Federal/DETRAN e a Almix Comércio de Suplementos Eireli,
inscrita no CNPJ nº 11.594.621/0001-67, que tem por objeto a aquisição de 72 (setenta e dois) aparelhos
de ar condicionado, consoante especifica o Edital de Pregão Eletrônico n° 094/2020 -
COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (73984091) e seus anexos, nos seguintes termos:

 

1. DO OBJETO

O presente Termo de Apos�lamento tem por objeto a re�ficação do item 6.2, da Cláusula Sexta - Da
Dotação Orçamentária, do Contrato para Aquisição de Bens nº 23/2021 (75348579), sendo que:

onde se lê: "...conforme Nota de Empenho nº 2021NE01711, emi�da em 29/09/2021, sob o evento n°
400091, na modalidade Ordinário (71099456)."

leia-se "...conforme Nota de Empenho nº 2021NE01711, emi�da em 29/09/2021, sob o evento n°
400091, na modalidade Ordinário (71099456), sendo que posteriormente houve a necessidade de
reempenho, conforme Nota de Empenho nº 2021NE02038, emi�da em 07/12/2021, sob o evento n°
400091, na modalidade Ordinário (75650180)."

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Aquisição de Bens nº 23/2021, a que se
refere o presente Apos�lamento.

 

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por ZÉLIO MAIA DA ROCHA - Matr.0251234-3,
Diretor(a)-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, em 18/01/2022, às 11:11,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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